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ILG = (AC+RLP)/ (PC+ELP) ≥1

ILC = (AC)/(PC) ≥1

ISG = AT/(PC+ELP) ≥1
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caso de a pessoa juridica ter sido constituida hà menos de 2 (dois) anos.

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de situação

econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último exercício no

diminuição de sua capacidade economico-financeira, excluidas parcelas jà executadas de contratos

firmados.

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá

estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a
até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores mínimos

de faturamento anterior e de indices de rentabilidade ou lucratividade.

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em

(dois) últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional habilitado
da área contábil, gue ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital.

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por

coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório,

será restrita à apresentação da seguinte documentação:

e

1 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

?? de10.10.1.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferiro a1 (um) em qualquer dos índices

liquidez Geral (LG), Solvência Geral (AG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habiitação

capital mínimo OU patrinônio líquido mínimo de 10% [dez por cento] do Valor estimado da licitação.

Art. 69. A habilitacão econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para
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AO(À) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 34/2025 SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/GO

Processo nº 202500005016548 – SISLOG nº 114475 - Itens 003 e 004

OFF SET DIGITAL GRÁFICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 07.039.903/0001-25, com sede na Rua Miracema, Quadra 31-A, Lotes 05/06, Vila Brasília, 

Aparecida de Goiânia/GO, neste ato representada por seus administradores legalmente 

constituídos, vem, respeitosamente, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela empresa PORTAL DOS GRÁFICOS LTDA, pelos fundamentos 

a seguir expostos.

1. SÍNTESE DO RECURSO

O recurso apresentado pela empresa PORTAL DOS GRÁFICOS sustenta que, no 

momento da habilitação, a empresa OFF SET DIGITAL GRÁFICA teria apresentado certidões 

supostamente vencidas, o que inviabilizaria sua habilitação e violaria o edital e a Lei 14.133/2021. 

Fundamenta-se em trecho isolado da ata em que o agente de contratação, ao 

consultar o sistema, mencionou a existência de certidões vencidas no CRC. Com base nisso, o 

recorrente pleiteia a inabilitação da empresa vencedora dos itens 003 e 004 e a convocação da 

segunda colocada. 

Trata-se, porém, de interpretação equivocada dos fatos, descontextualização das 

regras editalícias e total desconhecimento do funcionamento do CADFOR e da própria 

sistemática de habilitação na Lei 14.133/2021.

2. DA PLENA REGULARIDADE DOCUMENTAL DA EMPRESA VENCEDORA NO MOMENTO DA
HABILITAÇÃO

A análise adequada do caso exige observar o que dispõem o edital, o TR e o próprio

sistema CADFOR, que centraliza e valida a documentação de habilitação. Consta dos autos o
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CRC emitido em 20/10/2025, o qual expressamente certifica que a empresa OFF SET DIGITAL 

GRÁFICA se encontrava em situação “CREDENCIADO HOMOLOGADO” e “REGULAR” até 

06/11/2025, conforme registro oficial: “Situação Cadastral: CREDENCIADO HOMOLOGADO – 

REGULAR até 06/11/2025”. 

Isso significa que, quando do envio das propostas e da abertura da sessão, a empresa 

estava plenamente regular no cadastro oficial do Estado de Goiás, o qual substitui todas as 

certidões individuais previstas no item 8.3.1 do Edital nº 34/2025 

O CRC é documento hábil e suficiente para comprovar a regularidade fiscal, 

trabalhista e jurídica do fornecedor, produzindo presunção administrativa de veracidade e 

atualização, pois o próprio CADFOR verifica a validade de cada certidão antes de homologá-lo. 

Portanto, falar em “certidões vencidas no momento da habilitação” é tecnicamente 

incorreto: a empresa estava REGULAR segundo o órgão oficial responsável por aferir essa 

regularidade. 

O registro feito por ocasião da sessão — apontando que algumas certidões 

constariam como vencidas no momento da consulta interna — não se sobrepõe ao CRC 

anteriormente emitido e válido, até porque divergências pontuais de sincronização entre o 

SISLOG e o CADFOR são justamente o motivo pelo qual o edital autoriza complementação 

documental, sem que isso gere qualquer prejuízo ao procedimento.

3. DA SOLICITAÇÃO DE CERTIDÕES ATUALIZADAS E DA AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO
CERTAME

O histórico da sessão demonstra que, em 01/12/2025, às 09h00min40s, o agente de 

contratação solicitou o envio das certidões atualizadas por e-mail para conferência 

administrativa, o que foi prontamente atendido na mesma data, conforme comprovantes 

anexados. 
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A solicitação, portanto, não decorreu de irregularidade substancial, mas de mera 

checagem administrativa e de compatibilização entre sistemas, plenamente admitida pelo edital 

em seu item 8.14, que permite complementar documentação e sanar vícios formais. 

O envio tempestivo das certidões atualizadas demonstra boa-fé, colaboração e 

respeito às fases do certame. Além disso, não houve qualquer prejuízo aos demais licitantes, já 

que a habilitação ocorreu dentro da legalidade, sem alteração do resultado competitivo, 

tampouco modificação de condições que pudessem favorecer a empresa vencedora. 

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, fica demonstrado de maneira clara, coerente e 

documentalmente amparada que a empresa OFF SET DIGITAL GRÁFICA estava regular no 

momento da habilitação, conforme CRC válido e emitido pelo CADFOR; que eventuais 

divergências internas foram sanadas tempestivamente e sem qualquer prejuízo aos 

concorrentes; que o procedimento adotado pela Administração foi correto, proporcional e 

totalmente alinhado ao edital e à Lei 14.133/2021; e que o recurso apresentado pela empresa 

PORTAL DOS GRÁFICOS não possui amparo técnico ou jurídico. 

A pretensão recursal se baseia em interpretação equivocada da sessão e ignora o 

caráter vinculante do CRC e a possibilidade de saneamento prevista em lei. Inexistindo qualquer 

fundamento para inabilitação, a decisão de habilitação deve ser integralmente mantida.

5. PEDIDO

Requer-se o NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo apresentado, com a 

consequente manutenção da habilitação da empresa OFF SET DIGITAL GRÁFICA para os itens 

003 e 004 e o regular prosseguimento do certame.
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Termos em que,

Pede deferimento

Goiânia – GO, 02 de dezembro de 2025.
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